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1 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

1.1 DIREITO ADMINISTRATIVO – TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL; CARGO EM 

COMISSÃO; REQUISITOS PARA CRIAÇÃO 
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STF, ADI 6.887/SP, relator Ministro Edson Fachin, redator do acórdão 
Ministro Alexandre de Moraes, julgamento finalizado em 22.05.2025 

As atribuições do cargo em comissão devem ser adequadas ao princípio da 
livre nomeação e investidura, ao vínculo de confiança entre os seus 
ocupantes e aqueles que o nomeiam e destinadas apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento, além de guardar proporcionalidade em 
relação aos cargos efetivos (CF/1988, art. 37, II e V). 

Conforme jurisprudência desta Corte, as atribuições dos cargos em comissão 
devem estar descritas de forma clara e objetiva na própria lei que os cria, a 
fim de possibilitar a verificação de suas compatibilidades com os princípios 
constitucionais. 

Na espécie, o legislador paulista criou, para o Tribunal de Contas local, o cargo 
de “agente de segurança da fiscalização”, cuja denominação passou a ser 
“assessor de transporte e segurança”. Por não se tratar de motorista de 
representação, mas sim de segurança — atribuição descrita de forma clara e 
objetiva na própria lei —, encontram-se presentes os requisitos do 
assessoramento com conhecimento técnico especializado (cursos de tiro e de 
direção defensiva), bem como o vínculo de confiança, notadamente, porque, 
além de inexistir um rodízio de motoristas, os ocupantes do cargo possuem 
porte de arma e são os responsáveis pelos deslocamentos e pelo 
acompanhamento dos conselheiros em suas rotinas e em viagens. 

De forma diversa, a lei goiana criou vários cargos com atribuições meramente 
técnicas e operacionais sem qualquer especificação, de modo que não se 
coadunam com os requisitos para a criação do cargo em comissão, em 
especial, por não exigirem relação de confiança. Instituiu-se um quadro de 
cargos em extinção, no âmbito do Tribunal de Contas estadual, destinado a 
funções como datilógrafos, digitadores, condutores de representação, 
eletricistas e fotógrafos. 



 
 

 

8 | BOLETIM INFORMATIVO - 01/2024 
 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, em apreciação 
conjunta, julgou (i) por maioria, improcedente a ADI 6.887/SP, para assentar 
a constitucionalidade dos arts. 3º e 6º, caput, c/c anexos I e II da Lei 
Complementar paulista nº 1.335/2018, e dos arts. 1º e 5º, c/c anexo I, subanexo 
4, da Lei Complementar paulista nº 743/1993; e (ii) por unanimidade, 
procedente a ADI 6.918/GO para declarar a inconstitucionalidade material do 
art. 30 e do anexo VII da Lei nº 15.122/2005 do Estado de Goiás, com as 
alterações promovidas pelas leis goianas nº 16.466/2009 e nº 19.362/2016, 
suspendendo o julgamento desta última ação tão somente no que diz 
respeito à modulação dos efeitos da decisão. 

Setoriais de possível interesse PROJUD; PROEXP; Consultoria etc 

1.2 DIREITO CONSTITUCIONAL – PRECATÓRIOS; DÉBITOS DA FAZENDA PÚBLICA; 
FRACIONAMENTO; CRÉDITOS SUPERPREFERENCIAIS; REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR 
 

Tese 1156 de Repercussão Geral 
STF, RE 1.326.178/SC, relator Ministro Cristiano Zanin, julgamento virtual 

finalizado em 23.05.2025 (sexta-feira), às 23:59 

TESE: O pagamento de crédito superpreferencial (art. 100, § 2º, da CF/1988) 
deve ser realizado por meio de precatório, exceto se o valor a ser 
adimplido encontrar-se dentro do limite estabelecido por lei como 
pequeno valor. 

É inconstitucional — por violar o art. 100, §§ 2º e 8º, da Constituição Federal 
de 1988 — o pagamento parcial de valores de natureza alimentícia 
pertencente a credores superpreferenciais por meio de requisição de 
pequeno valor (RPV), se o montante devido ultrapassar o limite legalmente 
fixado para essa modalidade. 
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O texto constitucional estabelece que os créditos chamados de 
superpreferenciais — de natureza alimentícia e de titularidade de idosos, 
pessoas com deficiência ou portadores de doenças graves — devem ser pagos 
por meio de precatório, salvo se o montante exigível estiver dentro do limite 
definido como de pequeno valor. Isso, porque a expedição de RPV é medida 
excepcional, condicionada à existência de previsão legal que defina as 
obrigações passíveis de quitação por essa via. 

Conforme jurisprudência desta Corte, o fracionamento de precatórios 
superpreferenciais para possibilitar o pagamento por meio de RPV, além de 
representar risco de impacto orçamentário significativo, não encontra 
amparo na Constituição Federal, uma vez que o pagamento dos créditos 
contra a Fazenda Pública deve ser realizado de forma integral pelo mesmo 
rito (RPV ou precatório), sem que se mesclem as modalidades. 

Na espécie, o acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região manteve 
decisão que reconheceu a possibilidade de fracionamento do precatório, 
permitindo o pagamento da parcela superpreferencial (até 180 salários-
mínimos) por meio de RPV, reservando-se o excedente para quitação via 
precatório judicial. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, 
ao apreciar o Tema 1.156 da repercussão geral: (i) deu provimento ao recurso 
extraordinário para reconhecer a violação ao art. 100, §§ 2° e 8° da 
Constituição Federal de 1988; (ii) determinou que o pagamento dos créditos 
superpreferenciais seja adimplido por meio de expedição de precatórios; e 
(iii) fixou a tese anteriormente citada. 

Setoriais de possível interesse PROEXP, PROCADIN 
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1.3 DIREITO CONSTITUCIONAL – REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS; DIREITO 

PROCESSUAL; DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS; ACESSO À JUSTIÇA. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL – CUSTAS PROCESSUAIS; GRATUIDADE DE 

JUSTIÇA; VALOR DA CAUSA; LIMITES MÍNIMO E MÁXIMO 
 

STF, ADI 7.533/TO, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual 
finalizado em 23.05.2025 (sexta-feira), às 23:59 

É inconstitucional — por violar a competência privativa da União para legislar 
sobre direito processual civil (CF/1988, art. 22, I) — norma estadual que fixa, 
no caso de deferimento parcial do benefício à gratuidade da justiça 
(CPC/2015, art. 98), valor mínimo de custas a ser arcado pela parte, bem como 
impõe o dever de comprovar, no ato de interposição de recurso, o 
recolhimento das custas pertinentes. 

A norma estadual impugnada, além de invadir a competência federal para 
tratar do tema relativo à gratuidade de justiça, despreza a análise individual, 
caso a caso, da necessidade de deferimento desse benefício (CPC/2015, art. 
98, §§ 5º e 6º). 

O ônus do pagamento das custas no ato de interposição do recurso acarreta 
uma série de outras consequências de índole processual, como o 
reconhecimento de deserção do recurso e sua consequente 
incognoscibilidade. Ademais, tratando-se de assunto de cunho generalista, 
não pode ser veiculado por uma lei estadual (CF/1988, art. 24, IX e § 1º). 

É constitucional dispositivo de lei estadual que prevê a cobrança de custas 
em valor razoável quando não realizada audiência de conciliação ou sessão 
de mediação, em decorrência do não comparecimento injustificado de 
interessado, e atribui a responsabilidade do pagamento delas à parte que 
ensejou o insucesso do ato. 

A previsão legal impugnada é adequada e funciona como importante 
instrumento para evitar o uso desnecessário do aparato estatal. A realização 
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de audiências de conciliação e sessões de mediação exigem recursos 
financeiros e de pessoal, de modo que, quando não são realizadas, configura 
desperdício desses importantes recursos. 

Por outro lado, a fixação de limite máximo em valor exorbitante para as 
custas dos recursos de primeira instância, calculado como percentual do valor 
da causa, representa um desrespeito ao direito de acesso à justiça (CF/1988, 
art. 5º, XXXV), além de configurar medida desproporcional. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, 
conheceu parcialmente da ação direta e, nessa extensão, a julgou 
parcialmente procedente para declarar a inconstitucionalidade das seguintes 
normas da Lei nº 4.240/2023 do Estado do Tocantins: (i) parágrafo único do 
art. 4º; (ii) art. 11; e (iii) o limite máximo previsto no item 1 da Tabela I do Anexo 
Único (R$ 18.680,00). Em acréscimo, o Tribunal, fixou a seguinte solução 
provisória: as custas referentes aos recursos oriundos de primeiro grau serão 
de 0,5%, observado o mínimo de R$ 230,00 — previsto na Lei estadual nº 
4.240/2023 — e o máximo de R$ 1.250,16 — com a atualização de acordo com 
a SELIC do valor de R$ 96,00, previsto na Lei estadual nº 1.286/2001 —, até a 
adequação do panorama legislativo local à jurisprudência do STF. 

Setoriais de possível interesse Contencioso em geral 
 

1.4 DIREITO TRIBUTÁRIO – BENEFÍCIOS FISCAIS; SUBVENÇÃO ECONÔMICA; 
PROGRAMA REINTEGRA; CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS; PIS E COFINS; 
MAJORAÇÃO INDIRETA DE TRIBUTO; PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL 
 

Tese 1108 de Repercussão Geral 
STF, ARE 1.285.177/ES, relator Ministro Cristiano Zanin, julgamento virtual 

finalizado em 23.05.2025 (sexta-feira), às 23:59 
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TESE: As reduções do percentual de crédito a ser apurado no REINTEGRA, 
assim como a revogação do benefício, ensejam a majoração indireta das 
contribuições para o PIS e COFINS e devem observar, quanto à sua 
vigência, o princípio da anterioridade nonagesimal, previsto no art. 195, § 
6º, da Constituição Federal, não se lhes aplicando o princípio da 
anterioridade geral ou de exercício, previsto no art. 150, III, b. 

É inaplicável o princípio da anterioridade geral (anual ou de exercício) nos 
casos de redução ou revogação de benefícios fiscais previstos no Regime 
Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas 
Exportadoras (Reintegra) que resultem em majoração indireta das 
contribuições para o PIS e COFINS. 

O Reintegra possui natureza jurídica de benefício fiscal na modalidade de 
subvenção econômica, cujo ônus recai indiretamente sobre o PIS e a COFINS. 
Para essas contribuições sociais, o texto constitucional estabelece 
expressamente que a única anterioridade aplicável é a nonagesimal. 

Nesse contexto, eventuais alterações no referido benefício fiscal que 
provoquem aumento indireto dessas contribuições sociais estão dispensadas 
de observar a anterioridade geral (anual ou de exercício), devendo atender 
somente a anterioridade nonagesimal. 

Na espécie, o Tribunal Regional Federal da 2ª Região não permitiu a aplicação 
imediata da redução do benefício fiscal estabelecida em novo decreto e 
manteve o percentual original pelo prazo de noventa dias, a contar da 
publicação daquele. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 
1.108 da repercussão geral, (i) negou provimento ao recurso e (ii) fixou a tese 
anteriormente citada. 

Setoriais de possível interesse PROFIS 
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1.5 DIREITO TRIBUTÁRIO – TAXAS; INSTITUIÇÃO; HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA; 
DECRETO MUNICIPAL. DIREITO CONSTITUCIONAL – CONTROLE DE 

CONSTITUCIONALIDADE; LEI ANTERIOR; NÃO-RECEPÇÃO.  
 

STF, ADPF 351/SP, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual 
finalizado em 23.05.2025 (sexta-feira), às 23:59 

Não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988 — pois violam a 
garantia individual dos contribuintes que veda a exigência ou o aumento de 
tributos sem lei em sentido estrito (CF/1988, art. 150, I) — dispositivos de lei 
municipal que transferem ao prefeito, sem quaisquer parâmetros, o poder de 
definir, mediante decreto, os valores das taxas instituídas pelo Código 
Tributário do município. 

O princípio da legalidade tributária, a fim de conferir segurança jurídica para 
o contribuinte, garante que a cobrança de tributo seja precedida de uma lei 
que o institua ou altere. 

A lei municipal impugnada, no ponto em que versa sobre taxas de serviços 
públicos urbanos — limpeza pública —, não atende aos requisitos da 
especificidade e da divisibilidade (CF/1988, art. 145, II). 

Ademais, a norma define fato gerador incompatível com a espécie tributária 
adotada (que possui natureza retributiva ou contraprestacional) e com a 
hipótese de incidência vinculada, além de estipular os respectivos valores 
por ato infralegal sem parâmetros previamente determinados. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, 
julgou procedente a arguição para declarar como não recepcionados pela 
atual Constituição Federal os arts. 154, 161, 167, 170, 172, 182, 188, 192, 197, 199, 
200, II, e 201, caput, todos da Lei nº 985/1984 do Município de Morro Agudo/SP. 

Setoriais de possível interesse PROFIS 
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1.6 DIREITO ADMINISTRATIVO – SERVIDOR PÚBLICO; SISTEMA REMUNERATÓRIO 

E BENEFÍCIOS; GRATIFICAÇÃO INCORPORADA; QUINTOS E DÉCIMOS; VPNI 
 

STF, RE 1.393.330 AgR/RS, relator Ministro André Mendonça, julgamento 
finalizado em 20.05.2025 

A modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade da 
incorporação de quintos decorrente do exercício de funções comissionadas 
no período compreendido entre a Lei nº 9.624/1998 e a MP nº 2.225-45/2001 
(Tema 395 RG) — que manteve o pagamento das parcelas reconhecidas em 
decisões administrativas, até a absorção integral por reajustes futuros —, 
abrangeu exclusivamente os servidores que permaneciam recebendo os 
quintos, e não alcança as parcelas reconhecidas administrativamente mas 
não pagas pela Administração Pública até 18.12.2019 (julgamento do RE 638.115 
ED-ED). 

A referida modulação objetivou preservar a situação dos servidores públicos 
que, na data fixada, recebiam a parcela por força de decisão administrativa 
ou judicial não transitada em julgado, em respeito aos princípios da 
segurança jurídica e da boa-fé. 

Nesse contexto, a modulação de efeitos deve ser interpretada de forma 
restrita, sem incluir o pagamento de verbas não quitadas até o marco 
temporal estabelecido, ainda que reconhecidas em decisão administrativa. 
Isso, porque a proteção conferida aos servidores públicos não restabeleceu a 
incorporação de quintos, considerada inconstitucional, nem autorizou o 
pagamento de valores retroativos. 

Na espécie, no agravo interposto contra a decisão que negou seguimento ao 
recurso extraordinário, a União alegou incompatibilidade entre o acórdão do 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região e a jurisprudência do STF acerca da 
modulação dos efeitos definida para o Tema 395 da repercussão geral, bem 
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como defendeu a impossibilidade do pagamento de valores atrasados, 
mesmo que reconhecidos em decisão administrativa anterior à modulação. 

Com base nesses e em outros entendimentos, a Segunda Turma, por 
unanimidade, deu provimento ao agravo regimental para prover o recurso 
extraordinário da União e julgar improcedente o pedido relativo ao 
pagamento de quintos reconhecidos administrativamente, mas não 
adimplidos. Além disso, o Colegiado inverteu o ônus de sucumbência, 
observada a eventual concessão de gratuidade de justiça. 

Setoriais de possível interesse PROJUD; PROCADIN; PROEXP; etc 
 

1.7 DIREITO ADMINISTRATIVO – SERVIDOR PÚBLICO; SISTEMA REMUNERATÓRIO 

E BENEFÍCIOS; FÉRIAS 
 

STF, ADPF 1.132/SP, relator Ministro Cristiano Zanin, julgamento virtual 
finalizado em 23.05.2025 

No exercício de sua autonomia legislativa para disciplinar o regime jurídico 
dos servidores, o município não pode restringir o período de férias, sob o 
fundamento de que o servidor esteve em licença para tratamento de saúde. 

A licença para tratamento de saúde não pode ser confundida com o gozo de 
férias remuneradas nem com eventual licença voluntária, solicitada por 
interesse particular do servidor. 

Na espécie, os dispositivos impugnados limitam o gozo de férias dos 
servidores públicos locais, ao possibilitarem o desconto de dias de descanso 
daqueles que tenham se afastado por licença médica por período superior a 
trinta dias. 

Conforme jurisprudência desta Corte, afastamentos por motivo de doença 
não podem ser interpretados como substitutivos ou impeditivos do direito ao 
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descanso anual, sob pena de violação ao direito constitucional de férias do 
servidor público (CF/1988, arts. 7º, XVII; e 39, § 3º). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente 
procedente a arguição para reconhecer a não recepção dos seguintes 
dispositivos da Lei nº 1.729/1968 do Município de São Bernardo do Campo/SP: 
(i) art. 155, caput, relativamente à expressão “desde que, no exercício anterior, 
não tenha mais de doze faltas ao serviço, por qualquer motivo”, e seu § 2º, 
com relação à expressão “desde que concedidas por prazo não superior a 
trinta dias, e dentro do exercício”; bem como (ii) art. 156, na íntegra. 

Setoriais de possível interesse PROJUD; PROCADIN; PROEXP; etc 
 

1.8 DIREITO CONSTITUCIONAL – REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS; SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA E ÁGUA; SUSPENSÃO POR FALTA DE 

PAGAMENTO 
 

STF, ADI 7.725/TO, relator Ministro André Mendonça, julgamento virtual 
finalizado em 23.05.2025 

É inconstitucional — por violar a competência da União para explorar os 
serviços de energia e para legislar sobre energia e água (CF/1988, arts. 21, XII, 
b; e 22, IV), bem como infringir a competência dos municípios para legislar 
sobre assuntos de interesse local e organizar serviços de interesse local 
(CF/1988, art. 30, I e V) — norma estadual que estabelece regras sobre a 
suspensão do fornecimento dos serviços de energia elétrica e de água por 
inadimplência do usuário. 

Conforme a jurisprudência desta Corte: (i) é da União a competência 
legislativa para regular o serviço público de energia elétrica, inclusive a 
temática referente à suspensão dos serviços por inadimplemento dos 
usuários; e (ii) é de titularidade dos municípios as competências 
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administrativa e legislativa relacionadas aos serviços de fornecimento de 
água, ressalvada a instituição de normas gerais pela União. 

Nesse contexto, compete à Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), 
autarquia federal instituída pela Lei nº 9.427/1996, emitir normas regulatórias 
que estabeleçam as condições gerais do fornecimento de energia elétrica aos 
usuários. Atualmente, as regras para a distribuição de energia elétrica estão 
dispostas em sua Resolução Normativa nº 1.000/2021. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou procedente 
a ação para declarar inconstitucional o art. 1º da Lei nº 3.533/2019 do Estado 
do Tocantins. 

Setoriais de possível interesse PROJUD 
 

1.9 DIREITO TRIBUTÁRIO – BENEFÍCIOS FISCAIS; PRERROGATIVAS PARA 

CONCESSÃO; PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL 
 

STF, ADI 5.699/AP, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual 
finalizado em 30.05.2025 

É inconstitucional — por violar os princípios da reserva legal e da 
exclusividade das leis tributárias (CF/1988, art. 150, I e § 6º) — norma estadual 
que permite ao governador autorizar, mediante decreto, a realização de 
compensação ou transação, conceder anistia, remissão, parcelamento de 
débitos fiscais, moratória e ampliação de prazo de recolhimento de tributos. 

Conforme jurisprudência desta Corte, é vedado ao Poder Legislativo outorgar 
ao chefe do Poder Executivo a prerrogativa de conceder diretamente 
benefícios fiscais, como isenções e anistias tributárias, pois são matérias 
reservadas à lei em sentido formal. 
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Essas reservas legais existem para proteger o contribuinte — a exemplo das 
limitações ao poder estatal de tributar —, bem como para garantir o equilíbrio 
das contas públicas, medida imprescindível para o controle inflacionário e o 
desenvolvimento econômico sustentável. 

Ademais, a Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 14) dispõe que a concessão de 
benefícios fiscais somente é permitida mediante legislação específica, com 
estrita obediência às disposições contidas na lei de diretrizes orçamentárias 
e devidamente embasada por estudos que estimem o impacto financeiro 
sobre as receitas do erário. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, 
julgou procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade do art. 151, 
caput, da Lei nº 400/1997 do Estado do Amapá, tanto em sua versão atual 
como na que vigorou até o advento da Lei estadual nº 493/1999. Em 
acréscimo, o Tribunal modulou os efeitos da decisão para preservar 
compensações, transações, anistias, remissões, parcelamentos, moratórias e 
ampliações de prazos de recolhimento de tributos concedidos até a 
publicação da ata de julgamento, desde que não existam outras causas de 
nulidade ainda não convalidadas pelo transcurso do prazo prescricional. 

Setoriais de possível interesse PROFIS 
 

1.10 DIREITO TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÕES; PIS; COFINS; BASE DE CÁLCULO; 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA 

 
Tese 1186 de Repercussão Geral 

STF, RE 1.341.464/CE, relator Ministro André Mendonça, julgamento virtual 
finalizado em 30.05.2025 
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TESE: É constitucional a inclusão da contribuição ao Programa de 
Integração Social (PIS) e da Contribuição para Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) na base de cálculo da Contribuição 
Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB). 

A contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB), instituída pela Lei 
nº 12.546/2011, tem como base de cálculo o conceito de receita bruta previsto 
no art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598/1977, o qual inclui os tributos incidentes 
sobre ela, como o PIS e a COFINS. Por se tratar de benefício fiscal de adesão 
facultativa, o contribuinte que opta por esse regime deve observar 
integralmente suas regras. 

Em decorrência de expressa autorização no texto constitucional (CF/1988, art. 
195, I, b, e § 9º), a CPRB foi criada para substituir a contribuição incidente sobre 
a folha de salários, como instrumento de política tributária voltado à 
desoneração da folha de pagamento, a fim de estimular determinados setores 
da economia. 

Conforme jurisprudência desta Corte, a CPRB constitui benefício fiscal de 
adesão facultativa, com base de cálculo definida em legislação específica, 
que adota um conceito amplo de receita bruta. Assim, a adoção desse 
benefício implica em obediência às suas regras, sem a possibilidade de que 
se mesclem regras de diferentes regimes. 

Nesse contexto, a exclusão do PIS e da COFINS da base de cálculo da CPRB 
representaria uma ampliação indevida do benefício fiscal e, 
consequentemente, resultaria na criação de um regime híbrido não previsto 
em lei, em violação aos princípios da legalidade tributária (CF/1988, art. 150, I 
e § 6º) e da separação dos Poderes (CF/1988, art. 2º). 

Na espécie, discutiu-se a possibilidade de exclusão dos valores relativos ao 
PIS e à COFINS da base de cálculo da CPRB. O contribuinte, ao recorrer do 
acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, sustentava 
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que tais tributos não integrariam a receita bruta, por não representarem 
acréscimo patrimonial efetivo. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, 
ao apreciar o Tema 1.186 da repercussão geral, (i) negou provimento ao 
recurso extraordinário, para manter o acórdão recorrido pelos seus próprios 
fundamentos; e (ii) fixou a tese anteriormente citada. 

Setoriais de possível interesse PROJUD; PROEXP; etc 
 

1.11 DIREITO ADMINISTRATIVO – EDUCAÇÃO; ENSINO SUPERIOR E TÉCNICO; 
PROCESSO SELETIVO DE INGRESSO; RESERVA DE VAGAS; COLÉGIOS 

MILITARES; NATUREZA JURÍDICA DE ESCOLA PÚBLICA 
 

STF, ADI 7.561/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual 
finalizado em 14.06.2025 

É constitucional — em especial porque não viola os critérios objetivos da 
política pública de cotas nem desvirtua o conceito de escola pública — a 
inclusão de egressos de colégios militares nas vagas reservadas a estudantes 
oriundos da rede pública de ensino. 

A Lei nº 12.711/2012, que institui o sistema de reserva de vagas em instituições 
federais de ensino superior e técnico de nível médio, estabelece como critério 
objetivo a conclusão integral do ensino médio ou fundamental em escolas 
públicas. 

Conforme jurisprudência desta Corte, os colégios militares, embora 
submetidos a regime jurídico sui generis, possuem natureza pública, pois são 
criados, mantidos e administrados pelo Poder Público, com recursos 
majoritariamente oriundos do orçamento do Ministério da Defesa. Desse 
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modo, a existência de contribuições facultativas por parte dos alunos e a 
forma de ingresso seletiva não descaracterizam sua natureza pública. 

A exclusão dos egressos dessas instituições da política de cotas configura 
desobediência ao critério objetivo adotado pelo legislador, que não 
considerou a qualidade do ensino, mas a origem pública do colégio. Assim, 
afastar esses estudantes com base na excelência dos colégios militares 
compromete a coerência e a efetividade da política pública, além de gerar 
incentivos contrários à valorização do ensino público. 

Ademais, a atual redação da Lei nº 12.711/2012 reforça o caráter subsidiário da 
reserva de vagas, permitindo-se que todos os candidatos concorram 
inicialmente na ampla concorrência, sendo as cotas aplicadas apenas em 
caso de não classificação. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, 
julgou improcedente a ação para assentar a constitucionalidade dos arts. 1º, 
caput; 3º, § 1º; 4º, caput e § 2º; e 5º, parágrafo único, todos da Lei nº 12.711/2012. 

Setoriais de possível interesse PROJUD 
 

1.12 DIREITO CONSTITUCIONAL – INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO; PLANOS ECONÔMICOS; DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS; COISA JULGADA; SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL – EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE 

(IN)CONSTITUCIONALIDADE; SOLUÇÃO DE CONFLITOS; JURISDIÇÃO 

CONSTITUCIONAL CONSENSUAL; CORREÇÃO MONETÁRIA; EXPURGO 

INFLACIONÁRIO; CONTRATOS; INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
 

Tese 285 de Repercussão Geral 
STF, RE 632.212/SP, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual 

finalizado em 14.06.2025. 
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TESE:  

1. Considerando que o STF declarou a constitucionalidade do Plano Collor 
II na ADPF 165, o direito a diferenças de correção monetária de depósitos 
em cadernetas de poupança, não bloqueados pelo Banco Central do Brasil, 
por alegados expurgos inflacionários decorrentes de referido plano, 
dependerá de adesão ao acordo coletivo e seus aditamentos, 
homologados no âmbito da ADPF 165, no prazo de 24 meses da publicação 
da ata de julgamento de referida ação.  

2. Com o objetivo de resguardar a segurança jurídica, não caberá ação 
rescisória ou arguição de inexigibilidade do título com base na 
constitucionalidade dos Planos Econômicos de processos já transitados 
em julgado. 

Com exceção dos processos transitados em julgado, o direito a diferenças de 
correção monetária dos depósitos em cadernetas de poupança — referentes 
ao Plano Collor II —, não bloqueados pelo Banco Central do Brasil, se dará nos 
termos do acordo coletivo e de seus aditamentos celebrados, conforme 
definido na ADPF 165. 

No âmbito da mencionada ADPF, esta Corte declarou a constitucionalidade 
de diversos planos econômicos, inclusive a do Plano Collor II, agregando essa 
premissa ao acordo coletivo e respectivos aditamentos nela homologados, 
relativos aos alegados expurgos inflacionários de poupanças. 

Em face da eficácia geral e dos efeitos vinculantes, aquela decisão definiu a 
aplicabilidade do acordo coletivo e de seus aditamentos aos processos nos 
quais se discute o pagamento de diferenças da correção monetária de 
depósitos em caderneta de poupança. 

Nesse contexto, diante da presença de interesse social e da necessidade de 
garantir a segurança jurídica aos jurisdicionados, afigura-se indispensável a 
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modulação de efeitos, de modo que a decisão não poderá atingir processos 
transitados em julgado. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, 
ao apreciar o Tema 285 da repercussão geral: (i) deu provimento ao recurso 
extraordinário para cassar o acórdão recorrido e determinar que outro seja 
proferido, considerando-se a constitucionalidade do Plano Collor II, e que a 
parte autora seja informada de que, caso manifeste interesse, o pagamento 
de diferenças de correção monetária de depósitos em cadernetas de 
poupança se dará nos termos do acordo coletivo e seus aditivos celebrados, 
conforme definido na ADPF 165; (ii) revogou a suspensão de processos 
determinada em 16.04.2021; (iii) fixou a tese anteriormente mencionada; e (iv) 
ordenou a expedição de ofício aos presidentes dos tribunais de justiça para 
que orientem os magistrados, nas ações relativas ao recebimento de 
expurgos inflacionários do Plano Collor II, a intimarem os autores acerca da 
presente decisão e a fornecerem as devidas orientações para adesão ao 
acordo coletivo, bem assim para que, na hipótese de não ser realizada a 
adesão no prazo estipulado na ADPF 165, o juiz ou o tribunal julgue a ação, 
aplicando o entendimento firmado pelo STF. 

Setoriais de possível interesse Contencioso em geral 
 

1.13 DIREITO CONSTITUCIONAL – PROCESSO LEGISLATIVO; INICIATIVA 

PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO; EMENDA PARLAMENTAR. DIREITO 

ADMINISTRATIVO – SERVIDOR PÚBLICO; REMUNERAÇÃO; GRATIFICAÇÕES; 
INCORPORAÇÃO 

 
STF, ADPF 1.092/SE, relator Ministro André Mendonça, redator do acórdão 

Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 14.06.2025 
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É constitucional lei estadual de iniciativa do Poder Executivo local que, 
durante sua tramitação, foi objeto de emendas legislativas que modificaram 
a natureza do projeto de lei ordinária para lei complementar, desde que essas 
emendas tenham pertinência temática e não impliquem em aumento de 
despesas. 

Conforme a jurisprudência desta Corte, as emendas parlamentares, na 
tramitação de projeto de lei de iniciativa privativa do Poder Executivo, 
devem ter pertinência temática com a proposição e não podem aumentar 
despesa. 

Na espécie, impugnaram-se decisões judiciais proferidas pelas Turmas 
Recursais do Juizado Especial do Estado de Sergipe que declararam a 
inconstitucionalidade da Lei Complementar estadual nº 255/2015, que dispõe 
sobre “a proibição da incorporação de vencimentos de cargo em comissão ou 
de adicional de função de confiança à remuneração do cargo efetivo ou aos 
proventos de aposentadoria, e dá providências correlatas”. Apesar de ter sido 
aprovada como lei complementar, as disposições nela contidas são 
materialmente ordinárias, de modo que a emenda modificativa apresentada 
no âmbito da Assembleia Legislativa teve, nesse aspecto particular, pouco ou 
nenhum impacto concreto. 

Nesse contexto, a transformação do projeto de lei ordinária em projeto de lei 
complementar não configura extrapolação dos limites do poder de emenda 
conferido ao Poder Legislativo local. Ademais, assim como é admissível 
incorporar valores referentes às funções comissionadas e aos cargos em 
comissão, a proibição desse mecanismo também o é, na medida em que se 
trata de matéria atinente à liberdade de conformação do legislador. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou procedente 
a arguição para assentar a constitucionalidade da Lei Complementar nº 
255/2015 do Estado de Sergipe. 

Setoriais de possível interesse PROJUD 
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2 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

2.1 COMPANHIA DE METRÔ. EMPRESA ESTATAL PRESTADORA DE SERVIÇO 

PÚBLICO ESSENCIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO N. 20.910/1932. 
INCIDÊNCIA. 

 
AgInt no REsp 2.134.606-SP, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira 

Turma, por unanimidade, julgado em 28/4/2025, DJEN 5/5/2025. 

Aplica-se a prescrição quinquenal do Decreto n. 20.910/1932 às empresas 
públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos 
essenciais, sem finalidade lucrativa e sem natureza concorrencial. 

Setoriais de possível interesse PROCADIN 
 

2.2 ATIVIDADE DE QUEIMA CONTROLADA DA PALHA DE CANA-DE-AÇÚCAR. 
DANOS TRANSFRONTEIRIÇOS. LICENCIAMENTO AMBIENTAL. COMPETÊNCIA 

DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS - IBAMA. 
 

AgInt no AREsp 2.064.813-SP, Rel. Ministro Paulo Sérgio Domingues, 
Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 31/3/2025, DJEN 4/4/2025. 

Compete ao IBAMA promover o licenciamento ambiental da atividade de 
queima controlada da palha da cana-de-açúcar. 

Setoriais de possível interesse PROPAMA 
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2.3 CONCURSO PÚBLICO. ANULAÇÃO DE QUESTÕES POR DECISÃO JUDICIAL DE 

TERCEIROS. EXTENSÃO A CANDIDATOS QUE NÃO INTEGRARAM A LIDE. 
IMPOSSIBILIDADE. LIMITES DA COISA JULGADA. EFEITOS INTER PARTES. ART. 
506 DO CPC. 
 

AgInt no RMS 74.847-RJ, Rel. Ministro Teodoro Silva Santos, Segunda 
Turma, por unanimidade, julgado em 1º/4/2025, DJEN 22/4/2025. 

A anulação de questões de concurso público em razão de decisão judicial 
proferida em ação individual não tem efeito erga omnes, não sendo possível 
reabrir o certame para a distribuição de pontos e a reclassificação de todos 
os candidatos. 

Setoriais de possível interesse PROJUD 
 

2.4 TERRA INDÍGENA TRADICIONALMENTE OCUPADA. AÇÃO POSSESSÓRIA. 
DESOCUPAÇÃO PELOS NÃO INDÍGENAS. MEDIDAS PROGRESSIVAS. FIXAÇÃO 

DE PRAZO RAZOÁVEL. POSSIBILIDADE. PROCESSO ESTRUTURAL. 
 

REsp 1.637.991-AL, Rel. Ministro Afrânio Vilela, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/5/2025, DJEN 26/5/2025. 

É possível a fixação de prazo razoável para a imissão de posse de povo 
indígena em área reconhecida como terra indígena tradicionalmente 
ocupada, com o estabelecimento de medidas progressivas que visem 
promover a desocupação segura, física e juridicamente, dos ocupantes não 
indígenas, o que não representa desrespeito ao caráter declaratório do 
procedimento de demarcação. 

Setoriais de possível interesse PROPAMA 
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2.5 IMPUGNAÇÃO À COBRANÇA DE TRIBUTO. INTERESSES INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS DE CARÁTER TRIBUTÁRIO. AÇÃO POPULAR. NÃO CABIMENTO. 
 

REsp 2.167.861-SE, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/3/2025, DJEN 18/3/2025. 

Não é cabível o ajuizamento de ação popular para discutir interesses 
individuais homogêneos de caráter tributário. 

Setoriais de possível interesse PROFIS; PRODAT; PROSUC 
 

2.6 EFETIVAÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER OU DE NÃO FAZER OU DE ENTREGAR. 
MULTA PERIÓDICA (ASTREINTES). VALOR ACUMULADO DA MULTA VENCIDA. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. REGRA ESPECÍFICA NO CPC/2015. 
DESESTÍMULO À RECALCITRÂNCIA E À LITIGÂNCIA ABUSIVA REVERSA. 
PRECEDENTE VINCULANTE DA CORTE ESPECIAL. OBSERVÂNCIA 

OBRIGATÓRIA. PENDÊNCIA DE DISCUSSÃO SOBRE A MULTA. RELAÇÃO COM O 

VENCIMENTO. INEXISTÊNCIA. ABUSO DO CREDOR. CONVERSÃO EM PERDAS E 

DANOS DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. RESULTADO PRÁTICO EQUIVALENTE AO 

ADIMPLEMENTO. ORDENS JUDICIAIS A ÓRGÃOS PÚBLICOS E INSTITUIÇÕES 

PRIVADAS. PREFERÊNCIA. 
 

EAREsp 1.479.019-SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Rel. para 
acórdão Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Corte Especial, por maioria, 

julgado em 7/5/2025, DJEN 19/5/2025. 

1. A modificação das astreintes somente é possível em relação à multa 
vincenda, nos termos do art. 537, § 1°, do CPC e de precedente vinculante da 
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Corte Especial do STJ, de modo que não é lícita a redução da multa vencida, 
ainda que alcançados patamares elevados. 

2. O problema dos valores elevados alcançados com a incidência da multa 
periódica deve ser combatido preventivamente das seguintes formas: i) 
conversão da obrigação de fazer em perdas e danos, de ofício, quando 
verificada a inércia abusiva do credor em relação ao exercício da faculdade 
prevista no art. 499 do CPC; e ii) preferência pela expedição de ordens 
judiciais a órgãos públicos e instituições privadas visando ao alcance do 
resultado prático equivalente ao adimplemento, substituindo a atuação do 
obrigado, quando possível. 

Setoriais de possível interesse CONTENCIOSO EM GERAL 
 

2.7 LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO (LAI). ACESSO A INFORMAÇÕES PÚBLICAS. 
LIVRO DE PORTARIA DE UNIDADE PRISIONAL. RESTRIÇÃO DE ACESSO E SIGILO. 
POSSIBILIDADE. 
 

RMS 67.965-MG, Rel. Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, 
por unanimidade, julgado em 3/6/2025. 

A negativa de acesso a informações do livro de portaria de unidade prisional, 
documento classificado como sigiloso (acesso restrito), não viola o direito 
líquido e certo do impetrante de obter informações públicas. 

Setoriais de possível interesse PROJUD 
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2.8 TEMPESTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DA PARTE 

CONTRÁRIA. COMPROVAÇÃO. JUNTADA DE "PRINTS" DE TELA NO PRÓPRIO 

CORPO DA PETIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
 

AgInt no REsp 2.027.287-MT, Rel. Ministro Teodoro Silva Santos, Segunda 
Turma, por unanimidade, julgado em 30/4/2025, DJEN 7/5/2025. 

Não é possível o reconhecimento da intempestividade do recurso da parte 
contrária por meio da mera juntada de "prints" de telas no próprio corpo da 
petição. 

Setoriais de possível interesse CONTENCIOSO EM GERAL 
 

2.9 SERVIDOR PÚBLICO. ABONO DE PERMANÊNCIA. NATUREZA REMUNERATÓRIA 

E PERMANENTE. ADICIONAL DE FÉRIAS E GRATIFICAÇÃO NATALINA (13º 

SALÁRIO). VERBAS CALCULADAS COM BASE NA REMUNERAÇÃO DO 

SERVIDOR. INCLUSÃO. LEGALIDADE. TEMA 1233. 
 

REsp 1.993.530-RS, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/6/2025. (Tema 1233). 

 
REsp 2.055.836-PR, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 11/6/2025 (Tema 1233). 

O abono de permanência, dada sua natureza remuneratória e permanente, 
integra a base de incidência das verbas calculadas sobre a remuneração do 
servidor público, tais como o adicional de férias e a gratificação natalina (13º 
salário). 

Setoriais de possível interesse PROJUD, Consultoria 
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2.10 AÇÕES DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. REEXAME NECESSÁRIO DA 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA OU EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
VEDAÇÃO PELA LEI N. 14.230/2021. EFEITOS RETROATIVOS. 
IMPOSSIBILIDADE. TEMA 1284. 
 

REsp 2.117.355-MG, Rel. Ministro Teodoro Silva Santos, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/6/2025. (Tema 1284). 

 
REsp 2.118.137-MG, Rel. Ministro Teodoro Silva Santos, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 11/6/2025 (Tema 1284). 
 

REsp 2.120.300-MG, Rel. Ministro Teodoro Silva Santos, Primeira Seção, 
por unanimidade, julgado em 11/6/2025 (Tema 1284). 

A vedação ao reexame necessário da sentença de improcedência ou de 
extinção do processo sem resolução do mérito, prevista pelos art. 17, § 19, IV, 
c/c o art. 17-C, § 3º, da Lei de Improbidade Administrativa, com redação dada 
pela Lei n. 14.230/2021, não se aplica aos processos em curso, quando a 
sentença for anterior à vigência da Lei n. 14.230/2021. 

Setoriais de possível interesse PROJUD 
 

2.11 AÇÕES DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. REEXAME NECESSÁRIO DA 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA OU EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
VEDAÇÃO PELA LEI N. 14.230/2021. EFEITOS RETROATIVOS. 
IMPOSSIBILIDADE. TEMA 1284. 
 

REsp 2.117.355-MG, Rel. Ministro Teodoro Silva Santos, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/6/2025. (Tema 1284). 
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REsp 2.118.137-MG, Rel. Ministro Teodoro Silva Santos, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/6/2025 (Tema 1284). 

 
REsp 2.120.300-MG, Rel. Ministro Teodoro Silva Santos, Primeira Seção, 

por unanimidade, julgado em 11/6/2025 (Tema 1284). 

A vedação ao reexame necessário da sentença de improcedência ou de 
extinção do processo sem resolução do mérito, prevista pelos art. 17, § 19, IV, 
c/c o art. 17-C, § 3º, da Lei de Improbidade Administrativa, com redação dada 
pela Lei n. 14.230/2021, não se aplica aos processos em curso, quando a 
sentença for anterior à vigência da Lei n. 14.230/2021. 

Setoriais de possível interesse PROJUD 
 

2.12 SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO MEDIANTE O 

OFERECIMENTO DE FIANÇA BANCÁRIA OU SEGURO GARANTIA. 
POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 9º, II, § 3º, DA LEI N. 6.830/1980 

C/C ARTS. 805 E 835, § 2º, DO CPC/2015. PRINCÍPIO DA MENOR 

ONEROSIDADE. TEMA 1203. 
 

REsp 2.037.787-RJ, Rel. Ministro Afrânio Vilela, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/6/2025. (Tema 1203). 

 
REsp 2.007.865-SP, Rel. Ministro Afrânio Vilela, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 11/6/2025 (Tema 1203). 
 

REsp 2.050.751-RJ, Rel. Ministro Afrânio Vilela, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/6/2025 (Tema 1203). 
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O oferecimento de fiança bancária ou de seguro garantia, desde que 
corresponda ao valor atualizado do débito, acrescido de 30% (trinta por 
cento), tem o efeito de suspender a exigibilidade do crédito não tributário, 
não podendo o credor rejeitá-lo, salvo se demonstrar insuficiência, defeito 
formal ou inidoneidade da garantia oferecida. 

Setoriais de possível interesse PRODAT 
 

2.13 SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO MEDIANTE O 

OFERECIMENTO DE FIANÇA BANCÁRIA OU SEGURO GARANTIA. 
POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 9º, II, § 3º, DA LEI N. 6.830/1980 

C/C ARTS. 805 E 835, § 2º, DO CPC/2015. PRINCÍPIO DA MENOR 

ONEROSIDADE. TEMA 1203. 
 

REsp 2.037.787-RJ, Rel. Ministro Afrânio Vilela, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/6/2025. (Tema 1203). 

 
REsp 2.007.865-SP, Rel. Ministro Afrânio Vilela, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 11/6/2025 (Tema 1203). 
 

REsp 2.050.751-RJ, Rel. Ministro Afrânio Vilela, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/6/2025 (Tema 1203). 

O oferecimento de fiança bancária ou de seguro garantia, desde que 
corresponda ao valor atualizado do débito, acrescido de 30% (trinta por 
cento), tem o efeito de suspender a exigibilidade do crédito não tributário, 
não podendo o credor rejeitá-lo, salvo se demonstrar insuficiência, defeito 
formal ou inidoneidade da garantia oferecida. 

Setoriais de possível interesse PRODAT 
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2.14 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ORDEM DE 

IMPLANTAR EM FOLHA DE PAGAMENTO E CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS 

VALORES ATÉ A IMPLANTAÇÃO. PRAZO DE PRESCRIÇÃO. INFLUÊNCIA DA 

OBRIGAÇÃO DE FAZER NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR. NÃO OCORRÊNCIA. TEMA 

1311. 
 

REsp 2.057.984-CE, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Primeira 
Seção, por unanimidade, julgado em 11/6/2025. (Tema 1311). 

 
REsp 2.139.074-PE, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Primeira 

Seção, por unanimidade, julgado em 11/6/2025 (Tema 1311). 

O curso do prazo prescricional da obrigação de pagar quantia certa pela 
fazenda pública não é suspenso durante o cumprimento da obrigação de 
implantar em folha de pagamento imposta na mesma sentença. 

Setoriais de possível interesse PROJUD, PROEXP 
 

2.15 HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. DEMANDAS CONTRA O PODER PÚBLICO. 
FORNECIMENTO DE PRESTAÇÕES EM SAÚDE. OBRIGAÇÕES DE FAZER E DE DAR 

COISA. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR EQUIDADE. 
ART. 85, § 8º-A, DO CPC. TEMA 1313. 
 

REsp 2.169.102-AL, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Primeira 
Seção, por unanimidade, julgado em 11/6/2025. (Tema 1313). 

 
REsp 2.166.690-RN, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Primeira 

Seção, por unanimidade, julgado em 11/6/2025 (Tema 1313). 
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Nas demandas em que se pleiteia do Poder Público a satisfação do direito à 
saúde, os honorários advocatícios são fixados por apreciação equitativa, sem 
aplicação do art. 85, § 8º-A, do Código de Processo Civil. 

Setoriais de possível interesse PROSAUDE 
 

2.16 EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. EXECUÇÃO DO MESMO 

TRIBUTO. EXERCÍCIOS DIVERSOS EM UMA ÚNICA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 
VALOR DE ALÇADA. PARÂMETRO A SER OBSERVADO. SOMATÓRIO DOS 

DÉBITOS CONSTANTES DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. TEMA 1248. 
 

REsp 2.077.135-RJ, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/6/2025. (Tema 1248). 

 
REsp 2.077.461-RJ, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 11/6/2025 (Tema 1248). 
 

REsp 2.077.138-RJ, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/6/2025 (Tema 1248). 

 
REsp 2.077.319-RJ, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 11/6/2025 (Tema 1248). 

Nas execuções fiscais fundadas em uma única Certidão de Dívida Ativa, 
composta por débitos de exercícios diferentes do mesmo tributo, a 
determinação da alçada, prevista no art. 34, caput e § 1º, da Lei n. 6.830/1980, 
deverá considerar o total da dívida constante do título executivo. 

Setoriais de possível interesse PRODAT 
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3 TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

3.1 RECURSO ORDINÁRIO. ADMISSIBILIDADE. INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO. 
PRAZO PARA REGULAR A REPRESENTAÇÃO E IMPOSSIBILIDADE. 

 
TST-AgROT-0011533-78.2022.5.03.0000, SBDI-II, rel. Min. Morgana de 

Almeida Richa, julgado em 13/5/2025. 

Não cabe a concessão de prazo para regularizar a representação processual, 
na forma do art. 76, do CPC, quando configurada a total ausência de 
instrumento que autorizasse a atuação processual do signatário do recurso, 
e não mera irregularidade de procuração existente nos autos. 

Setoriais de possível interesse PROJUD; PROCADIN 
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4 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

4.1 LICITAÇÃO. CERTIFICAÇÃO ISO. CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Acórdão 1091/2025 Plenário, Representação, Relator Ministro Benjamin 
Zymler. 

É regular a exigência de certificação ISO para habilitação de licitante, com 
base no art. 17, § 6º, inciso III, da Lei 14.133/2021. A exigência de certificação em 
relação a “material” e “corpo técnico”, referenciados no aludido dispositivo 
legal, pode ser entendida como a demonstração da capacidade técnica do 
quadro de pessoal integrada com a experiência organizacional da empresa e 
seus meios de produção, ou seja, a sua própria capacidade operacional (art. 
67, caput e inciso III, da Lei 14.133/2021). 

Setoriais de possível interesse PROLIC e CONSULTORIA 
 

4.2 LICITAÇÃO. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
 

Acórdão 1268/2025 Plenário, Pedido de Reexame, Relator Ministro Jorge 
Oliveira 

Em licitação cujo objeto é a prestação de serviços de alimentação, é regular 
a exigência, para fins de qualificação técnico-operacional, de que o licitante 
apresente alvará de funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária (art. 
10 da Lei 6.437/1977 c/c art. 67, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 

Setoriais de possível interesse PROLIC e CONSULTORIA 
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4.3 TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. PRESSUPOSTO PROCESSUAL. PENSÃO. 
COTA-PARTE. IRREGULARIDADE. INTERESSE PRIVADO. COMPETÊNCIA DO 

TCU. 
 

Acórdão 3093/2025 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, 
Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Não cabe a instauração de tomada de contas especial em razão da percepção 
indevida de cota-parte de pensão por beneficiário, em prejuízo dos demais 
habilitados. A distribuição irregular das cotas entre os beneficiários não 
configura dano ao erário, desde que, no total, não haja pagamento da pensão 
acima do valor legalmente devido. Não é da competência do TCU atuar na 
defesa de interesses particulares junto à Administração Pública. 

Setoriais de possível interesse PROJUD; CONSULTORIA 
 

4.4 ATO SUJEITO A REGISTRO. ALTERAÇÃO. DECADÊNCIA. ACRÉSCIMO. 
APOSENTADORIA. 

 
Acórdão 3353/2025 Primeira Câmara (Pedido de Reexame, Relator 

Ministro Jhonatan de Jesus) 

Após cinco anos da apreciação da concessão inicial de aposentadoria, não 
pode o TCU, ao examinar ato de alteração para incremento do valor do 
benefício, negar o registro da alteração em face de irregularidade já existente 
e não identificada no momento da primeira decisão, uma vez que, 
transcorrido o prazo de cinco anos, decai o direito de o Tribunal rever a 
decisão que considerou legal o ato e determinou seu registro, ressalvada a 
hipótese de comprovada má-fé (art. 54 da Lei 9.784/1999 c/c art. 260, § 2º, do 
Regimento Interno do TCU). Ao apreciar ato de alteração de aposentadoria 
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nessas circunstâncias, cabe ao TCU avaliar apenas o preenchimento dos 
requisitos específicos para registro do novo ato. 

Setoriais de possível interesse PROJUD; PROEXP E CONSULTORIA 
 

4.5 ATO SUJEITO A REGISTRO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
RETIFICAÇÃO. NEGATIVA DE REGISTRO. COMPETÊNCIA DO TCU. PRINCÍPIO 

DA NON REFORMATIO IN PEJUS. 
 

Acórdão 2473/2025 Segunda Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro 
Jorge Oliveira) 

Compete ao TCU o exame integral do novo ato de aposentadoria enviado pelo 
órgão de origem após apreciação pela ilegalidade e recusa de registro do ato 
inicialmente apresentado, não estando o Tribunal vinculado aos 
fundamentos da primeira apreciação, especialmente quando constatada 
outra irregularidade não apontada no exame anterior, nem incorrendo a nova 
decisão em reforma em prejuízo da parte, pois não se trata de deliberação 
proferida em grau de recurso. 

Setoriais de possível interesse PROJUD E CONSULTORIA 
 

4.6 RESPONSABILIDADE. CONTRATO ADMINISTRATIVO. SUPERFATURAMENTO. 
PROPOSTA DE PREÇO. SOLIDARIEDADE. ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

 
Acórdão 1084/2025 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator 

Ministro Jorge Oliveira) 
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As empresas que oferecem propostas com valores acima dos praticados pelo 
mercado, tirando proveito de orçamentos superestimados elaborados pelos 
órgãos e entes públicos contratantes, contribuem para o superfaturamento 
dos serviços, sujeitando-se à responsabilização solidária pelo dano 
evidenciado. 

Setoriais de possível interesse PROLIC E CONSULTORIA 
 

4.7 RESPONSABILIDADE. CULPA. PARECERISTA. FUNDAMENTAÇÃO. PARECER 

JURÍDICO. 
 

Acórdão 1089/2025 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator 
Ministro Benjamin Zymler) 

Os pareceres jurídicos desprovidos de fundamentação adequada, favoráveis 
a contratações manifestamente ilegais ou que deixem de considerar 
jurisprudência pacificada do TCU podem ensejar a responsabilização do seu 
autor, se o ato concorrer para eventual irregularidade praticada pela 
autoridade que nele se embasou. 

Setoriais de possível interesse PROLIC E CONSULTORIA 
 

4.8 LICITAÇÃO. JULGAMENTO. CRITÉRIO. SERVIÇO INTELECTUAL. LICITAÇÃO DE 

TÉCNICA E PREÇO. LICITAÇÃO DE MELHOR TÉCNICA. SERVIÇO TÉCNICO 

ESPECIALIZADO. 
 

Acórdão 1123/2025 Plenário (Denúncia, Relator Ministro Antonio 
Anastasia) 
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Na contratação dos serviços técnicos especializados previstos no art. 6º, 
inciso XVIII, alíneas ‘a’, ‘d’ e ‘h’, da Lei 14.133/2021 (projetos, fiscalizações e 
ensaios técnicos), com valores estimados superiores ao estabelecido no art. 
37, § 2º, da referida lei, deve ser adotado o critério de julgamento de “melhor 
técnica” ou de “técnica e preço”, pois tais serviços possuem complexidade 
que exige aferição da técnica. 

Setoriais de possível interesse PROLIC E CONSULTORIA 
 

4.9 RESPONSABILIDADE. CONTRATO ADMINISTRATIVO. CONSÓRCIO. DÉBITO. 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. SOLIDARIEDADE. 

 

Acórdão 1136/2025 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro 
Benjamin Zymler) 

 É possível a aplicação do art. 944 do Código Civil para limitar a condenação 
solidária de empresa consorciada, se reconhecida a sua boa-fé, à proporção 
do débito equivalente à sua participação no consórcio, pois há espaço 
jurídico para tratamento diferenciado aos integrantes de consórcio, de forma 
a se atender ao princípio da isonomia e a se tratar de forma desigual os 
desiguais. 

Setoriais de possível interesse PROLIC E CONSULTORIA 
 

4.10 RESPONSABILIDADE. DÉBITO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 

JURÍDICA. SÓCIO. GESTOR 
 

Acórdão 1166/2025 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator 
Ministro Augusto Nardes) 
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O instituto da desconsideração da personalidade jurídica deve incidir sobre 
os administradores e sócios que tenham algum poder de decisão na empresa, 
não alcançando, em regra, os sócios cotistas, exceto nas situações em que 
fica patente que estes também se valeram de forma abusiva da sociedade 
empresária para tomar parte nas práticas irregulares. 

Setoriais de possível interesse PROJUD E PRODAT 
 

4.11 PESSOAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PROFESSOR. CURSO DE PÓS-
GRADUAÇÃO. AFASTAMENTO. TEMPO DE SERVIÇO. MAGISTÉRIO. 

 
Acórdão 3705/2025 Primeira Câmara (Pedido de Reexame, Relator 

Ministro Benjamin Zymler) 

É ilegal o cômputo, para fins de aposentadoria especial de professor, de 
tempo referente a afastamento para curso de pósgraduação. O redutor de 
idade de cinco anos (art. 40, § 5º, da Constituição Federal) somente pode ser 
aplicado nos casos em que o professor comprove exclusivamente tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério, termo que inclui, além do 
exercício da docência, funções de direção, coordenação e assessoramento 
pedagógico (art. 67, § 2º, da Lei 9.394/1996). 

Setoriais de possível interesse PROJUD E CONSULTORIA 
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4.12 RESPONSABILIDADE. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. INSTAURAÇÃO. 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. AGENTE PÚBLICO. CULPA 

 
Acórdão 3068/2025 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, 

Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

O agente público que, por imperícia, imprudência ou negligência, causar ou 
contribuir para a ocorrência de acidente com veículo da Administração, seja 
ao operá-lo diretamente ou ao autorizar sua operação por subordinados sem 
a devida habilitação, deve ser responsabilizado pelos prejuízos decorrentes, 
ficando sujeito à recomposição dos valores desembolsados pelo erário para 
a reparação dos danos causados, mediante tomada de contas especial. 

Setoriais de possível interesse PROJUD, CONSULTORIA E PRODAT 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Trata-se da quinta edição de 2025 do Boletim Informativo que 
será divulgado mensalmente no âmbito interno da Procuradoria-Geral do 
Estado do Ceará, com o intuito de auxiliar no aprimoramento técnico dos 
serviços de consultoria e de representação jurídica dos órgãos de execução 
programática. 

Em alguns julgados, foram apresentados comentários pela 

COMISSÃO PERMANENTE GESTORA DE JURISPRUDÊNCIA E PRECEDENTES 
JUDICIAIS, que tiveram por finalidade unicamente contextualizar o julgado 
colacionado, cujos parâmetros observaram os estritos limites do 
posicionamento firmado pelo Tribunal Superior. 
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